
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2.1'5"1/2024 

DISPÕE: SOBRE ABEFHURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEllllENTAR E D.Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTEl O, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
qu·e a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ·1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ ·10.250, 1 O (dez mil duzentos e cinquenta reais 
e clez c1~ntavos) no Programa, Projeto/Atividade, Fonte de Recurso , Ficha e Elemento 
de Despesa no Orçamento do exercício de :2024 da Prefeitura Municipal: 

orn ... SIECRETARIA MUNICIPAL DE: AGRllCULTURA E l\llEIO J!11VIS.IENTE 
01a:oo1 .2012200032.068 - MANUTENÇ:Ão DJ~S J~TIVIDADES DA AGRICIULTURA E MEIO 
AMBll:~ffE. --·----
, E: lement o Desp1~sa Descrição Ficha Fonte Rec:urso• Valor (R$) 

L 3. :1.90.93.00000 
Indenizações 1~ 

152 250000000000 10.250, 10 
Restituições 1 

Art. 2° Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previHto no 
artigo anterior, será anulada a seguinte dotaçüo orçamentária: 

orn -- SIECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01a:001.1854100262.064 - CENTRO DE. TIRIAGEM E COLETA SELETIVA DE RESI DUOS 
SC:~LIDOS COM DESTINAÇÃO !FINAL. 
_J~~lmnemto. Despesa Descrição ____ ...__F_ic_h_a_,__F_o_ri1te f~e 1cur!•<> 

3.:3.90.39.00000 
Outros Serviços de 

Terceiros - Pes. Jurídica 
133 

--------'------· 
250000000000 

Valor (R$) 1 

10.250, 1 o 

Art. 3° Fica autorizada a alteração de adequação 110 Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° E~;ta Lei entra em vigor na data de sua publ ica1ç~1ci, revogadas as 
disposições em Gontrário. 

iJ Conceição do Castelo- ES, 23 de dezembro de 2024 
Vc;HRISTIANO SPADl::TTO 

Prefeitc1 de Conc1eiç~io cio Castelo - ES 
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l::u, CHmSiTIANO SPADETTO, PrE!feito de Conceição do Castt:do, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da l ei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

11ecess~1 rios, o !PROJETO [)E LEI nº. 156/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal 13 aprovado pela Câmara Municipal na data de 17 de dezembro de 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 27!i1/2024. 

Gabinete cio Prefeito de Conceição do Castelo - ES, ao dia vinte e três de dezembro 

de dois mil e vinte e quatro. 

CHRISTl~SPADETTO 
Prefeit10 de C:1:mceição do Castel<> - ES 
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